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ILMO. SR. PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL DO ELEITORAL DO PIAUÍ 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2020 

 

OI MÓVEL S.A., em Recuperação Judicial, com sede no Setor Comercial Norte, Quadra 03, 

Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2 – Brasília - DF, inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.423.963/0001-11, “OI”, vem, por seu representante legal, com fulcro no art. 18 do Decreto 

n.º 5.450/2005, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em referência, pelas razões a 

seguir expostas: 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, instaurou procedimento licitatório na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o nº 064/2020, visando a Contratação de Serviço 

de Telefonia Móvel Pessoal (SMP) e serviço móvel à internet destinados a servidores do TRE-

PI. 

 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Oi impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por meio da presente 

manifestação.  
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ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 

1. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO 

O item 2.2.4 do Edital veda a participação de empresa que esteja reunida em consórcio. 

Primeiramente, cumpre elucidar algumas questões referentes ao mercado de 

telecomunicações. É cediço que no âmbito da oferta de serviços de telecomunicações verifica-

se a escassez de competitividade, predominando no mercado poucas empresas. Tal fenômeno 

caracteriza-se pela própria natureza do mercado em questão, ora a entrada de empresas que 

exploram tal serviço é restrita, haja vista a necessidade de grande aporte de capitais, 

instalação de infraestruturas e dentre outros fatores que impedem a existência de um número 

razoável de empresas disponíveis para prestar o referido serviço. 

Há ainda de se ressaltar que o desenvolvimento da economia amplamente globalizada implicou 

na formação de grupos econômicos em escala mundial, sendo o mercado de telecomunicações 

um dos grandes exemplos. A economia das grandes corporações reduziu ainda mais a oferta 

de serviços de telecomunicações, ocorrendo em escala global a aglomeração de companhias e 

formação de um mercado eminentemente oligopolista. 

Traçadas as linhas gerais referentes ao mercado de telecomunicações, pode-se afirmar com 

convicção que as restrições de participação de empresas nas licitações devem ser, mais que 

em outros casos, muito bem justificadas e necessárias. Isto porque, em homenagem aos 

princípios da competitividade e isonomia, apenas se podem admitir as restrições objetivas e 

legítimas. 

Nesse sentido, não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de participação de 

empresas em regime de consórcio. Tal determinação fulmina diretamente a competitividade do 

certame por não existir grande número de empresas qualificadas para prestação do serviço 

licitado e pela própria complexidade do objeto licitado. Ademais, verifica-se que o próprio artigo 

33 da Lei n.º 8666/93 permite expressamente a participação de empresas em consórcio. 

Corroborando tal entendimento, verifica-se a primorosa lição de Marçal Justen Filho sobre a 

permissão de consórcio na licitação. Se num primeiro momento a associação de empresas em 
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consórcio pode gerar a diminuição da competitividade, em outras circunstâncias, como a do 

presente caso, pode ser um elemento que a garanta, senão vejamos: 

“Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 

circunstâncias do mercado e (ou) complexidade do objeto tornam 

problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de 

empresas, isoladamente, não dispuserem de condições para participar da 

licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é via adequada para 

propiciar ampliação do universo de licitantes. É usual que a 

Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 

consórcio quando as dimensões e complexidade do objeto ou as 

circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 

hipóteses em que apenas poucas empresas estariam aptas a preencher 

as condições especiais exigidas para a licitação.”1 (grifo nosso) 

Com espantosa precisão, o entendimento de Marçal Justen Filho subsume-se perfeitamente ao 

caso em questão. O mercado é naturalmente restrito e o objeto da licitação complexo a ponto 

de reduzir a participação de empresas, sendo a competitividade reduzida por essas 

características. Nesse sentido, a imposição de mais uma restrição apenas põe em risco o 

princípio da competitividade. 

Nesse sentido, cumpre trazer os seguintes entendimentos do TCU acerca da matéria: 

“No entender da Unidade Técnica, não obstante constituir faculdade da 

Administração permitir ou não a participação de empresas em consórcio nas 

aludidas convocações, no presente caso, a vedação teria ocorrido sem a 

adequada motivação, o que teria inviabilizado a participação de mais 

licitantes, em prejuízo do princípio da ampla competição.” (Acórdão 

59/2006 - Plenário) 

“Não prospera também o argumento de que a possibilidade de formação de 

consórcio no Edital afastaria eventual restrição à competitividade da 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2010, p. 495. 
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licitação. A constituição de consórcio visa, em última instância, a 

junção de 2 (duas) ou mais empresas para realização de determinado 

empreendimento, objetivando, sob a ótica da Administração Pública, 

proporcionar a participação de um maior número de empresas na 

competição, quando constatado que grande parte delas não teria 

condições de participar isoladamente do certame. (...)” (Acórdão n.º 

1.591/2005, Plenário, rel. Ministro Guilherme Palmeira) (grifo nosso) 

 “(...) V.1 - Vedação à participação de empresas reunidas em consórcio 

(subitem 2.2 do edital). 

13 O art. 9º da Lei que rege a licitação pública na modalidade pregão - Lei 

10.520/2002 - estatui que se aplicam de forma subsidiária à modalidade 

pregão as normas constantes da Lei 8.666/1993. Assim, considerando que 

a lei específica não trata da participação de empresas reunidas em 

consórcio, mostra-se aplicável a norma geral de licitações. 

13.1 A redação do art. 33, caput, da Lei 8.666/1993 estabelece de forma 

clara que a participação de empresas em consórcio poderá ser admitida ou 

não. 

art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em 

consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: (...) 

13.2 Doutrina e jurisprudência são unânimes em assentar que a permissão 

de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai 

na discricionariedade da Administração. Nesse sentido, não resta dúvida 

que assiste razão ao responsável ao alegar motivos de conveniência e 

oportunidade para a tomada de decisão. 

13.3 Mas, doutrina e jurisprudência também alertam em uníssono que tal 

permissão ou proibição deverá ser sempre justificada pelo Poder Público.  

13.4 Marçal Justen Filho (Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos. 12. ed. São Paulo: Dialética, 2008), na mesma citação 
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transcrita apenas em parte pelo responsável (fls. 89, vol. Principal), leciona 

da seguinte forma: 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em 

consórcio. Trata-se de escolha discricionária da Administração Pública, 

o que evidentemente não significa autorização para escolhas 

arbitrárias ou imotivadas”. (grifou-se). 

13.5 Este Tribunal manifestou-se em diversas oportunidades a respeito da 

necessidade de a Administração justificar sua decisão, a exemplo dos 

Acórdãos 566/2006, 1.405/2006 e 1.678/2006, todos do Plenário. Do citado 

Acórdão 1.678/2006 se extrai: 

3. A aceitação de empresas em consórcio na disputa licitatória situa-se no 

âmbito do poder discricionário da administração contratante, conforme o art. 

33, caput, da Lei 8.666/93, requerendo-se, porém, que a sua vedação seja 

sempre justificada. (Grifou-se). 

13.6 Na resposta encaminhada a este Tribunal, que inclui cópia do processo 

licitatório, conforme referência às fls. 87 do Volume Principal, não se 

encontram documentos que justifiquem a decisão da Administração de 

proibir as empresas participarem do certame em consórcio. Mesmo o 

parecer jurídico que analisa a minuta de edital não menciona nada a 

respeito (fls. 100/101, Anexo 1). 

13.7 Desta forma, procedeu de maneira incorreta e pouco transparente a 

Administração neste caso ao não lastrear sua decisão em justificativa 

técnica ao tempo da publicação do edital de licitação”.2 

Dessa forma, vê-se que mesmo sendo discricionariedade da Administração a permissão ou 

não de consórcio de empresas, sua restrição deve ser devidamente fundamentada e deve 

colimar sempre com as condições do mercado e do objeto licitado, de forma que seja garantida 

a competitividade. 

                                                 
2 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, AC nº 0963-04/11-2, Rel. Min Augusto Sherman Cavalcanti Grupo I, Classe VI, 
sessão realizada no dia 15/02/11 
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O ato discricionário do Poder Público sobre o consórcio se limita a autorizar ou vedar a sua 

participação, justificando sua decisão. De modo que, uma vez autorizada, a participação do 

consórcio será dará dentro dos limites estabelecidos na Lei 8.666/93, sendo certo que, por ser 

a mencionada lei silente no sentido de apresentar a definição do que seria consórcio, aplica-se 

a Lei 6.404/1976 (Lei das S.A.), a qual trata do referido instituto da seguinte forma: 

Art. 278. As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo 

controle ou não, podem constituir consórcio para executar 

determinado empreendimento, observado o disposto neste Capítulo. 

(grifou-se) 

Diante disso, a limitação da participação de consórcio formado por empresas que não 

pertençam ao mesmo grupo econômico fere o artigo 278, da Lei 6.404/1976, que prevê a sua 

constituição entre quaisquer companhias, sob o mesmo controle ou não.  

Assim, não pode, de maneira alguma, o Poder Público criar uma limitação não prevista lei, sob 

pena de violar o princípio da legalidade.  

Nada obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de consórcios é medida válida e 

necessária, que irá beneficiar a Administração com o aumento da participação de empresas na 

licitação, aumentando a competição entre elas e proporcionando, desse modo, a 

economicidade do ajuste. 

Nota-se, tanto do entendimento doutrinário quanto jurisprudencial, que a permissão de 

consórcios nas licitações tem aspecto bifronte, podendo gerar ou restringir a competitividade. 

Não obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de consórcios é medida válida e 

necessária, que irá beneficiar a Administração com o aumento da participação de empresas na 

licitação, aumentando a competição entre elas e reduzindo, inevitavelmente, o preço final da 

contratação.  

Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que sejam 

coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das particularidades do 

mercado e da economia globalizada, é comum a existência no âmbito das telecomunicações 

conglomerados econômicos que necessitam dessa ferramenta jurídica para participarem das 
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licitações. Frise-se que muitas das vezes a prestação do serviço por empresa isolada não é o 

suficiente, necessitando da atuação em conjunto para a consecução do objeto da licitação. 

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de empresas no 

certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa à 

Administração Pública requer a exclusão do item 5.2.5 do Edital, para que seja permitida a 

participação em consórcio de empresas do mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 

8.666/93.  

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

Brasília, 14 de outubro de 2020. 


